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INFORMAÇÃO 
 

Vendedores residentes no concelho com lojas nos mercados municipais 

Autarquia encerra funcionamento diário  
do chamado “Mercado de Levante” no Feijó 

 
A Câmara Municipal de Almada decidiu encerrar o funcionamento diário do 
chamado “Mercado de Levante” no Feijó até final de Junho próximo, assegurando 
a colocação dos respectivos vendedores, residentes no concelho, que assim o 
desejem, em lojas disponíveis nos mercados municipais. 
 
A decisão da autarquia decorre da legislação em vigor e da capacidade disponível 
para este efeito, resultante da construção, nos últimos anos, de novos mercados 
municipais. Estão assim reunidas as condições indispensáveis para terminar com 
a venda diária num local de carácter provisório e temporário. 
 
Aos vendedores com residência no concelho que declarem o seu interesse na 
atribuição de uma loja, ser-lhes-á assegurada a sua colocação num dos mercados 
municipais, sem qualquer custo acrescido nem necessidade de realização de 
hasta pública, o que constitui um benefício para os interessados, já que na gestão 
corrente, a atribuição das lojas se processa por hasta pública. 
 
Depois da referida atribuição, caso existam lojas remanescentes nos mercados 
municipais, as mesmas serão alvo de hasta pública, dando-se preferência na sua 
atribuição aos concorrentes ex-vendedores do “Mercado de Levante”. 
 
A Câmara Municipal de Almada encontra-se a dialogar com os vendedores do 
actual “Mercado de Levante”, tendo começado por comunicar a todos a decisão 
tomada. 
 
Face à nova legislação publicada no passado mês de Março relativamente a 
Feiras e Feirantes, que entrará em vigor no próximo mês de Maio, a autarquia está 
a avaliar as condições exigidas e assim equacionar a hipótese de realização, no 
concelho, de uma Feira com periodicidade mensal ou quinzenal. 
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